
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 25/94No

CONSIDERANDO o Parecer da Comilão de Política Docente;

RESOLVE:

do7 Q.

2o_ - Revogam-^e ad dl^po^Içoe^ó em contrário.

1994DEJULHODESALA DAS SESSÕES, 12

j

UNIVERSI- 
no uao de AuaA atribuições tegats

CONSIDERANDO o que consta do Processo no 2.981 / 94-31 
Centro Pedagógico;

d^ea de P/tdZZca de Ensino de Desenho, 
cZu^Zua e sob o 
contidas nas

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
DADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
e estatutárias;

ARTELÍRIír BOLÍANELLO 
NA PRESIDÊNCIA

CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime, do Plenário da 
Sessão Ordinária do dia 12 de julho de 1 994,

Art. 1 o - Aprovar a abertura do Concurso Pilbllco de 
Provas e Títulos para provimento do cargo de Professor Auxiliar 
no Departamento de Didática e Prática de Ensino do Centro Pedagó
gico, para preenchimento de 06 (Aelt>) vagaá, Aendo 04 (quatro) 
vaga* na área de Prática de Ensino de Português, 01 (uma) vaga na 
àrea de Prática de Ensino de Educação Física e 01 (uma) vaga na 

em regime de Dedicação Ex- 
reglme da tegt^tação em vigor, conforme a^ô normas 

ReAotuçõeA do CEPE no* 10/83, 32/92 e 84/92.


